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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 2157 de 18 de Dezembro de 1926 

Suprime o cargo de director do Desiufectorio Central 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
Sào Paulo . 

Faço saber que o Congresso Legis lat ivo decretou e eu 
promulgo a l e i seguinte seguinte : 

Ar t igo 1.° — F i c a suprimido desde já , o cargo de 
director do Desinfectorio Central , sendo o respectivo func-
cionario posto em disponibilidade com os vencimentos que 
nelle percebe, emquanto não for aproveitado em outro logar. 

a r t igo 2° — Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario do Estado dos Negócios do Interior assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de Sào Paulo, de D e 

zembro de 1926. 
C A R L C S D E C A M P O S 
José Manoel Lobo 

Pul icado na Secretaria de Estado dos Negócios do In
terior, em 24 de Dezembro de 1926. O Director G e r a l : 
João Crysostomo Bueno dos Reis Júnior. 

L E I N . 2.158 — d e 18 de Dezembro de 1926 

C r i a o distrieto de paz de Apparecida do Monte A l t o 
no município de Monto A l t o e comarca de. J a -
boticabal . 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
São Paulo, 

Faço saber que o Congresso Legis la t ivo decretou e eu 
2>romulgo a le i seguinte: 

A r t i g o 1.* — F i c a creado o distrieto de paz de A p p a 
recida do Monte A l t o , no munscipio de Monte A l t o e co
marca de Jaboticabal. 

A r t i g o 2.* — São as seguintes as suas divisas : 
Começam na barra do córrego Boa Vis ta da Onça, so

bem por este até á barra de um seu affhie.nte da margem 
esquerda, sem denominação, na propriedade de Mauoel A l v e s 
F e r r e i r a ; dahi, á direita por esse affluente até passar a sua 
cabeceira e attingir o ponto mais próximo do espigão entre 
as fazenda Boa Vis ta da Onça e Sapézinho ; á esquerda, por 
este espigão, até encontrar a estrada do espigão entre as 
fazendas Pampuan, de um lado, e Boa Vista da Onça e 
Ponte A l t a , do outro, e por esta estrada á esquerda até 
encontrai' o espigão entre as fazendas Pampuan e Lagoa, na 
propriedade de A t t i l i o Benat t i ; á direita, por este espigão 
até frontear a cabeceira de um pequeno córrego affluente da 
margem direita do ribeirão do Tapume, situado na proprie
dade da v i u v a Fornazzaro e f i lhos; á esquerda, por este 
córrego até ao ribeirão do T a p u m e ; por este, á direita, 
até ao ribeirão da Onça; per este, á esquerda, até a 
confluência dos córregos R i o Claro e A g u a L i m p a , que 
o formam, e, subindo pelo córrego A g u a L i m p a , até 
á barra de um pequeno córrego sem denominação, á 
sua margem esquerda, entre as propriedades de João M a -
tasso e Manoel Lourenço . á direita, por esse veio de agua 
até á sua cabeceira; e, transpondo o espigão entre as f a 
zendas Bôa Vista , de um lado, e R i o Claro e Agua L i m p a , 
do outro, seguem até alcançar, na fazenda Bôa Vista, a ca
beceira do primeiro affluente do córrego Bôa Vista, acima 
do córrego Tangerina, e por elle abaixo até ao córrego Bôa 
Vis ta ; á direita, por este córrego até á barra do córrego de 
Antonio Salvador, na fazenda de Saul B o r g h i : á esquerda, 
por este córrego de Antonio Salvador até ao alto do espi

gão entre as fazendas Bôa Vis ta e Mendes : á direita, po 
este espigão até encontrar o espigão da fazenda Lagoa ; dahi 
em l inha recta a i ponto em que se reúnem os espigões das 
fazendas Mendes, Prata e Sapézinho e pelo espigão entre as 
fazendas Mendes e Sapézinho até ao ribeirão da Onça ; e á 
esquerda, por este ribeirão atè ao ponto de partida. 

A r t i g o 3.* — Revogam-se as disposições em coutraiio. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior as

sim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, de 

Dezembro de 1926. 
C A R L O S D E C A M P O S 
José V anoel Lobo 

Publ icada na c ecretar ia de Estado dos Negoeios do 
Interior, em 24 de Dezembro de 1926. — O Director Geral , 
João Chr j sostomo Bueno dos Reis Júnior . 

L E I N . 2160 — de 21 de Dezembro de 1926 

Estabelece novas divisas entre os municípios de Jundiahy 
e Itatiba 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
São Paula . 

Faço saber que o Congresso Legis lat ivo decretou e 
eu promulgo a l e i seguinte : 

A r t i g o 1.* — Ás divisas entre os municípios de Jun-» 
diahy e Itatiba passam a ser as seguintes : 

Partindo do Hio J u n d i a h y - m i r i m , na barra do córrego 
«Perdões», onde se acha o marco n . 0, descem pelo mesmo 
rio atè á barra do córrego do Tanque, e deste, com o rumo 
37.° 18', N E (azimuth verdadeiro), distante 175 metros, atè 
ao marco u. 1, no alto do espigão ; seguem pelo espigão e, 
passando por uma valleta, vão ter ao marco n. 2 ; dahi se
guem pelo divisor de aguas mais baixo, à esquerda, até ao 
marco n . 3, de onde, por um contraforte, à esquerda, vão 
ao marco n. 4, no tanque velho de Bento Ro sa ; deste ponto 
sobem pelo contraforte que lhe fica ao Norte, atè ao alto 
do espigão do cafesal abaudonado da Fazenda «Alagado», 
onde se acha o marco n . 5 ; deste, com o rumo 52." 01 N O 
(azimuth verdadeiro) e distante 1746 metros, v,io ter ao mar
co n . 6, no espigão do cafesal da Fazenda «Conceição», su
bindo pelo mesmo atè frontear uma barroca, pela qual des
cem atè, à cabeceira do córrego «Joanua Alves», descem por 
elle, atravessando a estrada de rodagem que l iga os dois mu-
nicipios atè encontrar a barra de um córrego, à esquerda, nas 
terras da herança de Joaquim Pedro ; sobem por dito córrego 
até sua cabeceira e, dahi, com o rirno 10.* 10' N O (azimuth ver
dadeiro), distante 265 metros, vão ter ao maico n. 7 no alto 
do espigão do cafesal abandonado de Joaquim Rodrigues de 
Castro, seguem pelo espigão até ao marco, n . 8, e deste, 
com rumo 51.° 08 N O (azimuth verdadeiro i distante 1197 
metros, vão ao marco n . 9 que se acha no cocuruto do c a 
fesal de Francis :o Gouvêa ; dahi seguem pelo espigão à es
trada até à estrada para a Tapera Grande, passando pelos 
marcos ns. 10, 11 e 12, até encontrar a Estrada de Ferro 
Itatibense, na Fazenda «Paraíso». 

Art igo 2 . ° — Esta l e i entrará em vigor na data de 
sua publicação.' 

Ar t igo 3 . " — Revogam se as disposições em contrario. 
O Secretario de Tístado dos Negócios do Interior as

sim a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 21 de 

Dezembro de, 1926. 
C A R L O S D E C A M P O S 
José Manoel Lobo 

Publ icada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, em 24 de Dezembro de 1926. O Director Geral ; 
João Chrysostomo Bueno dos Reis Júnior , 


